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ESTADO DO RIO GRANDE DO S,./'L 

FREFETURA MUN-!1CIPAL DE BENTO (3ONÇALVES 
GAGINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 2.253, DE 17 DE AGOSTO DE 1993. 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - 2 denominada de Rua ANTONIO LUIZ 

SOMENSI, a Rua "1.) do Loteamento 

vulgarmente chamado de Vila Nova II, no Bairro Vila Nova. 

Art. 20 - No prazo de trinta 3C3) dias,con 

tados da promulgação desta Lei,o 

órgão competr!nto da municipalidade providenciará a colocação de 

placas indicativas, onde conste o nome do homenageado. 

Art. 3D - Esta Lei entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas 

as disposiçCSes em centrjrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 	BENTO 

GONÇALVES, aos dezessete dias do mas de agosto de mil novecen - 

tos e noventa e três. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
fr-:READORES DE B. GONÇALVES 

Reg. no Livro de 

N.° R. 63  à Fl. 

Secretaria Geral 

RE: 

Socretí o do Governo 

Reg. no Livro de Leis 

AIDOp JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Cerrico que a pre,,c-PAe Lei ;rei p1P , 
 infi:ada rtz; 10:::)r 

 
do cr., , t ,.../ina ro diá 

15— j 2Õ  / 199 3... 

Secreid d4 Governo 

n.o 	. 
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